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RESOLUÇÃO DA CONTAC-CUT SOBRE O GENOCÍDIO CONTRA O POVO PALESTINO 

 

 

A CONTAC-CUT, com suas delegadas e delegados reunidos em Plenária Nacional no 

dia 9 de outubro de 2025, vem a público expressar sua posição diante da tragédia 

humanitária em curso na Palestina. 

 

Considerando: 

 • Que desde 7 de outubro de 2023, a ofensiva militar israelense na Faixa de 

Gaza provocou milhares de mortes, em sua maioria mulheres e crianças palestinas; 

 • Que o bloqueio de alimentos, água, energia e medicamentos imposto a Gaza 

constitui crime de guerra, segundo o direito internacional humanitário; 

 • Que o governo brasileiro, por meio do presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 

classificou a situação como um genocídio, condenando a desproporcionalidade da 

resposta de Israel e exigindo cessar-fogo imediato e abertura de canais de ajuda 

humanitária; 

 • Que a luta do povo palestino por soberania, dignidade e autodeterminação 

é legítima e respaldada por resoluções da ONU e ampla solidariedade internacional. 

 

Resolve: 

 

 1. Condenar, de forma firme e inequívoca, o genocídio praticado por Israel 

contra o povo palestino na Faixa de Gaza e demais territórios ocupados; 

 2. Reiterar apoio à posição do governo brasileiro pela solução de dois Estados, 

com reconhecimento do Estado Palestino com as fronteiras de 1967 e Jerusalém 

Oriental como sua capital; 

 3. Exigir o fim imediato das hostilidades, a garantia do acesso à ajuda 

humanitária e o respeito aos direitos humanos da população palestina; 

 4. Pressionar o governo brasileiro para que seja exigida a responsabilização de 

Israel, em conjunto com uma atitude proativa da comunidade internacional, incluindo 

medidas econômico-financeiras e comerciais. Tais sanções devem visar o fim do 

genocídio e garantir o cumprimento do direito internacional humanitário. 

 5. Apontar a responsabilidade da comunidade internacional, cuja omissão 

diante das atrocidades tem perpetuado o sofrimento do povo palestino. É urgente 

cobrar ação direta, firme e eficaz dos organismos multilaterais. 
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 6. Reafirmar o compromisso da CONTAC-CUT com a luta por justiça, 

autodeterminação dos povos e solidariedade internacional, colocando-se ao lado da 

causa palestina e de todos os povos oprimidos. 

 

Paz, Justiça e Liberdade para o Povo Palestino. 

 

 

 

Saudações sindicais, 

 

 

 

Josimar Luiz Cecchin 

Presidente CONTAC 
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